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EST.{DO DE SER(;IPE
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE RIACHUEI,O
( OI\IISSÀO PERMANFNTE DE LICITAÇÀO

PnEG.iO ELE'I'RÔNrCO N" {t20l2023 SRp \" 0ló/2023
\1-,\ DE REGISTRO D E PRECOS \" 028i 2023

REGISTRO DE PREÇoS P.\R{ C0\TRTTAÇAO DE ENIPRESA (S)
L.sPECl^LlZ.\D,\ íS) P.\R.\ LOCAÇ^O DE P.,\LCO. lLl l\ll\.\ÇÃ().
s()\()RlzA(.io. L()cAÇÀo DE TEND.{S. PR(UEÇÀ() DE tNlACE}t. pAtNEL DE
r,ED E TELÀO. L(x'.{(rÀo DE sANrTÁR-ros QrriMrc()s. SEGUR{-\çAS E
Ol.-l'R,\S lls'l-Rtr'l t.ltAS COltPLt-\tE\'1 .\R}]S ,\ SEREU l]'l ILl7-.\DOS i\OS
[.\'ENt'OS DO t\il.]NICiPrO, CO\fOR]tE ESPECTTTCAçOES E Qt,\)r'r'TDADES
DISCRIMINAD.{S NESTE DOCTI]\,IENT0. VISANDo ATE\-DER AS DEMAND-{S
\ECESSÁRI,\S DO ÓRGÀO GERE\CIADOR A PRET.EI'I'LR.\ }IT,\ICIPAL DL,

RI,\CIIUELO/SE L, OS DE}T,\IS ÓNCÀOS PARI'ICIPA\1'ES.

() Município de Riachuelo. atrar és da Prefeitura Municipal. oorn cndercço na Praça (ictirlio
Vargas. n'' 72. Centro. Riachuelo/SE. CLP: 49.ii0-000. CNPJ rr' 1i.118.897/0001-8,i. neste at(r

lepÀscnrada por scu Prcfcib. o Sr- Pe(erson Dantas Areújo. dotavantc dcnolninada dc Órgâo
(ielenciador; o Fundo i\Iunicipal da Saúde, com cndetcço na Avcnida Júlio Vieita.lc
\ndrade. n" 41. Centro. Riachuelo/Sll. CF.P: 49.1i0-000. CNPJ n' 11.757.681.0001-5i. neste

aro representado por sua Secrelária. a Sra. Ana Lídia Nascimento dc Bârms e o Fundo
Municipal da .A.ssistêncin Social e do Trabalho, cotn cndercço na Rua Santa Maria. n" 9r.
['entrr. RiaehucloiSE. CEP: .+9.1j0-000. CNPJ n' I ].ó82.569/0001-99. ncstc ato reprcscnta(lo
por sLra Secrctár'ia. a Sla. Andrea Cardoso Barcellos de llrito, doravante denominados de
(irgãrx Parricipantesr lc:,()llern tra Íirmra da Lei Federal ll'' l().510. dc l? de JLrlho de 2()02.

f)ccrcto Fedcral n" 7.8ql/2()li e o Dccreto Municipal n" 53/201i. Lei NÍunicipal n" 580/2015 c.

subsidialianrente. pela Lei I-ederal n'8.666. de ll de Junho de 1993. e alteraçÔes posteriores.

llnrar a presente Ata dc Registro de Prcços, visando lirtttras aquisiçÔes do ob.ieto licitado

atlarés do Pregão Eletrônico N" 020/2023 SRP N" 016/2023. ent face da classificaçâo das

l)r(,postas aprcsentâdas pelas cnrpresas qualilicadas. denominadas dc Forntcedora. cuia Mitlr.lla

liri exanrinatia pcla Assús\oria .luridica do Município. que cmitiu sett Pareccr. conÍorntc o

l)rrágralo Unico do Arrigo .i$. da Lei n" 8.666. de 1993. mediante as seguintes condiçÔes:

.^ presenle Ata lenr pr-rr ob.ielo o Registro de preços para contrataçâo de empre§â (s)

cspccializada (s) para locação dt palco, iluminação. sonorização. locação dc tcndas'
projcção dr imagcm, paincl dc led c tclão. locação dt sanitários químicos' scgurânçàs c

outrâs estruturas complementâres â serem utilizados nos e\'€ntos do municipio' conlornte

especiticaçr)es c criqêucias cstabcleeirlas no Anexc' I do Etlital do Pregão Eletrirnico N"

t211t2023 SRP N' 0 t 6/2023.

2. DA \'INCU LACAO AO f I)ITAL

l:ste instrunento gualdrt inteira conlr-rrnridade conl os terlllos do Prcgão Eletrônico N"

020/20?3 SRP N" 016/2t}23 e seus .{nexos. o qual e parte integrante e conlplenlental.
vinculando-sc. aintla- às ptopostas dos t'oruccedorcs registratlos.

J. DÀ \'IGENCI.{ I)A AIA

A prescnte Ata dc Rcgistrl) de Prcços terá vigência de l2 (doze) meses a contar tla data de stta

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Ccntro Riachuclo'SIi CEP: 49.130-000
Fonc: (79) .1269-20-18
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ESTADO DE SER(; I PE
PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIACHUELO
( O\IISSÀO PFRM,\\E)JTE DF LICITA(,iO

{. lx) PREÇO

( ) \zalirr (ilobal da Ata de Rcgistnr dc Plcços ó de RS 160.290.00 (cento e :tesserrta mil duzcntot
I norcnlo reds) que será pago após a prestaçào dos serr iços erecutados.

{.1. ( )s ptcços c a tlescriçào dos itcns cstào rcgistrados corrfolnrc o Anexo I.

{.2. À qualquer ternpo. o preço registrado poder'á.ser re\ isto en'! deconência de eventual reduçào

rlaqrrcles cxistentcs lo nrcreado. cahclldo ao Oluão (ierenciador convocar os Folneccdorcs
registradt»s para negocial tr ntrvo valor.

.1,2.1. Caso o Forneccdor rcgistrado sc recusc a baixar os scus plcços. o Orgão (icrenciador

poderá libclar o t'onrcccdor do compromisso assumido- senr aplicação tlc penalidadc. uma vez

lilstrada â negociaçào e con\ocar os demais l'ornecedores visando a igual oportunidade de

ncgoeiaçào.

1.3. Quando o prcço de mercado.toÍnar-se superior aos preços registrados e o Fornecedof não

puder curnprir o corrpromisso. o Orgão Gelenciador poderá:

a) Liberar tl fonrccedor do cotnpromisso assumido, caso a contuticação ocorra antes do peditkr

de fomecimenlo. t'. sem aplicação da penalidade se confimrada à veracidade dos motiros e

conlpro\ aDtes aprcscntados: e

b) Con, ocar os demais tbntccedores pata assegurar igual oportunidadc de negociação-

{.3.1. Não havendo êrito nas negociações, o órgào gerenciador dereú proceder à rerogaçào da

ata de registro de preços. adotando as medidas cabíteis pam obtenção da contratação mais

r antajosa.

{.4. O dil-erencial de preço entre a proposta inicial do l'omecedor detentor da Ata e a pesquisa

tle nrercatlo efetuada pelo Orgão Cerenciador à época da abertura dâ proposta. beln conto

cventrrais descontos por ela concedidos scrâg semple mantidos- inclusive se houver prorrogaçào

da r alidade da Ata de Registro de Preços.

I F .r í'í )\l p Ntt ltrttiNTít ti saÀ I 17Áat o ní)§ pf,l lia o

&13 11r0 l

<n (' YIpo () o
RE(;ISTR{D0S

5,1, {) Orgão (iercuciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle c

atinr inistração da prescnte Ala.

5.2. Na lorrna do que dispõe o Âúigo 67. da Lei no 8.666/9i. fica designado o servidor lotado na

Secrctaria Municipal destc orgâo para acornpanhar e fiscalizar cxecução da presetlte Ata dc

Registro de Preços.

§l'A tiscalizacão colttpctc. cnlrc outras atribuiçÔcs- lcrificar a cortirnnidatle da cxccuçào do

tix'uce imenlo conr as normas especifieatlas. se os proccdimentos sito adequados para garantit a

qualidade dese.jada.

§2" Â ação da fiscalizaçào nào e\onera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

Praça Grtúlio Vargas. n" 72 'Ccntro Riachueloi SE ' ('EP: 1S.130-000

Fone: (79) -1269-20-18
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6.1, A l'ornralizaçào da .{ta de Registro de Preços não gera ao benetlciário direito de
tirrnecinrento. mas apÊnas mera cxpcctativa de conlrâtação.

6.2, A fonrralizaçâo da Atâ de Registro de Preços só gera ao beneliciário do registro a obrigaçào
de firrnecinento quando recchido a Ordcrn dc Fomccinrcnto juntarncnte com sLra Nota rlc
Empenho.

6.3. O trbjeto será execu(ado no Municipio de Riachuelo/Sl: à rnedida que precisar e houver
( )rdcnr dc Sen'iço por pame rio Contlatantc. A Ordem dc Serviço scrá cmitida con anteccclência

rníninra de 05 (cinco) dias antes da realizaçào do evento.

6.4. O nào fomecirnent«r dos plotlutos rlo prazo cstahelccido implicaú na dccatlência do tlireito
do licitante à irrclusào dos scr\ prcços no sistemâ de rcgistrrt. scnt prLjuízô das saDçÔcs pt c\ istrs
no Alt.81. da l-ei n" 8.666/91.

ó.5. Os produtos Í'or.necitlos dcvcrão estar em confonnidadc cort 0s padrt)es c nonlas I igcntes

de forma a al.ender a márinra qualidade. Os produtos l'ornecidos que não atendam o padrào de

quaiidade erigido estarâo suieitos à recusa pelo sell idor responsável da PreleitLtra Municipal de

Riachuelo/SE. tentlo que scr rcalizado novamelltc llo mcnor prazo possirr-'1. sem quaisqucr r)nus

para a Administtaçào. ApuraiJa. enr qualquer tctnpo. direlgência entre as especificações prú-

llradas e os produtos folnecidos. poderào sel aplicadas ao Fornecedor as sançôes previstas nesle

Etlital c na legislaçào vigente.

6.ó. Sernple que o lrornecedor não atender à convocação. é lacultado à Âdministração- dentro do

plazo e condições estabelecidas. convocar os ternânescentes. obseruada a ordem de registlo.
para lazê-lo enr igual prazo e nâs mesllas condições. ou revogar o itenl específico- respectivo.

ou a licitaçào. conÍirrmc pler is;io contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 destc Edital.

7.1. O Fornccedor registrado terá o seu registro cancelado quatrdo

a) Descrrmprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:

b) Nào accitar reduzir seus preços registrados na hipritcse dlJ se tunlarcn sttperiorcs aos

praticados no ntercado:
c) Não relirar a nota de entpenho ou instrulnento equivalente no pmzo estabelecido pela

Atlministraçiio. sent.justiÍicatir a accitável:

d) Hottver raztics de intclesse priblico.

7.2. O cancelamenlo de registro, nas hipóteses prer istas- assegurado o contraditôrio e a ampla

detêsa. scr'á tilrmalizado por rlcspacho da Prefeita Municipal de Riachuclo/SE.

7.3, O lbrnecedol poderii solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de làto

supcncnientc quc vettha compromctcr a perÍi:ita crccrtçàtl contraluâl. dccorrentcs dc caso

,i)rluito ou de força maiol devidamcnle comprovados e justificados.

Prâça Gctúlio !'ârgas. no 72 Centro ' RiachueloiSE ' CEP: 49'130-000
Fone: (79) .1269-2038
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8.1. Ir r edadt.t el'etual agescinros nos quantitati\os lixados pela Ata rje Regislrer de Preçtrs.
inc lLtsire o acrescinro de q ue trata o § | ' do Art. 65. da l.ei n" 8.666/q-1.
8.2. A Ata dc Rcgistro dc I'rcços nào olrliga o Município a firmal clualquel contrataçâo. ucm ao
Incnos nas quartidadcs estirnadâs. podcndo ocorcr licitaçôes cspeciticas para fonrccimcnto dc
rnateriais. obedecida a legislaçâo peninente, sendo assegurada ao detenlor do registro a

preÍ'crúncia de folnccirncntrr. cnr igualdadc de condições.

8.3. O direittr de preÍ'erênt'ia de que trata o subilenr ânlerirrr poderá ser e\ercido pelo

lrenellciário do reqistro. quando o Municípit-r optar pelo lornecinrenlo cu.jo preço está regislrad(r.
por ontlo urcio legalmentc pcrmitido. que uão a Ata dc Regisno dc Ptcços. c o ptcço cotadu
neste. lc,r iguâl ou superior ao re-gistrado.

Í1.4. t) Município nrorri«rIar'í pckr urcnos trilncstralnrcnte. os prcços dos produtos. avaliará cr

lllcrcado cor)stantcrncnte c poderir revel os prcços registrâdoi a qualqttcr tentpo, enr dccorrência
da redução dos preços praticados no nrercado ou de Íàto que elere os ctlstos dos bens

rcsistrados.

8.5. O Município conrocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado. sempre que verificar que o preço registrado esli\ er acima do preço de mercado

9. DAS OBRICACÔES Do (iR(;Ào GERENCL{DOR

Sào ohtigaçr)es do (')rsào (ict'cuciittlor:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II) Prestat'. por meio de seu representante. as inlormações ttecessárias. benl como atestar as

Nolas l;iscais oriundas das obrigações conúaídas:
III) Emitir parece[es sobre atos relativos à exectlçào da Ata- em cspecial. quanto aL)

aconrpanlramcnro e tiscalizaçào dos sen iços. a cxigência dc conrliçôcs cstabelecidas no Edital c

a proposta tle aplicação de sançôes:

IV) Âssegurar-se do fiel cunrprirnento das condiçôes estabelecidas na Ata. no instrunlento
convocatório c seus anexos:

V) Àssegurar-se de que os preços contralados sâo os mais vanlajosos para a Administração. por

rneio de esludo contparalivo dos preços praticados pelo nrercado:

Vl) ('onduzir os prucc'dimcntr-rs rclativos a eveutuais rertegociações dos preços registrados c a

apliclçào dc penalidades por descumprimento do pactrtatlo la Ata de Rcgistro de Preços:

Vll) triscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo I'omecedor Registraclol

VItl) -4. liscalizaçào cxcrcida pelo Orgâo Gerenciador trào cscluirii ott rcdrtzira a

lcspt»rsabilidade do Forneccdor Rcgistrado pela completa c pcúêita exccttção dos sen iços.

I(). I)AS OI}RIGACÕES I)O FOR\C[,I)OR ITE,GISTRAI)O

Sào obrigações do litrrnecedor registrado

I) Manter. tlurantc a ligôrrcia da Ata dc Registro de Prcço. as condiçr)cs de habilitação exigitlas
no Edital e na prescnte Ata dc Rcgistro de Preços;

ÍI) Comunicar ao Orgão Cerenciador qualquer problenra ocon ido na execLrção do obielo da Âta
de Registro de Preços:

III).Atendcr aos chamados do Orgào (icrenciador. visando ct'etttar rL'paros cm c-r'ctttuais ctr,ts

conretidos na e\ecução do obieto da Ata de Registro de Preços:

Praça Cctúlio Vargas. no 72 Cenlro ' Riachuelo/SE ' CEP: 19.130-000
Fone: (79) .12ó9-20.18
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PREFE ITLiRA MUNICÍPAL DE RIACHUELO
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IV) Âbster-se de transl'erildireitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de rtgistro de preços senr â
expressa concordância do Orgào Gerenciador.
I I , DA ADESAO A AT,{ DE RE(;ISTRO DE PRE C0S

ll.l. Poderá utilizar-se desta 
^la 

de Registro de Preços duranle a sLla vigência, qualquer ólgãr)
ou cnlidadc da Atintirtistraçào quc não tcnha pafiicipado do cr:rtaüre. rncdiante prévia cousulta
ao rirgão gercnciador. destlc que devidanrentc cornprovada a vântaccln e. respcitadas no quc
couber. as condições e as regras eslabelecidas no Decreto Municipal n'ii/201i. l.ei n'8.666/93
e na I-ei no 10.520/02. rela(ivas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preçtls.

11.2. Caberá ao l'orneced(rr beneliciárit.r da Ata de Registro de Preços. obsen adas as condições
nela estabelecidas, oprar pela aceitação ou nâo do tbrnecimento. independente dos quantitativos
legistrados em Ata. dcrdc quc cste ttrnrecimcnto l)ão prr-judiquc as obrieações anleriomtcntc
assrtnt it1as.

11.3. As aquisiçircs or.l çontratàçõcs atlicionais aqui rcterirJas não 1:odcrào c\ce(lcr. por'ólgii() ott

cntidade. à cenr por ccnlo dos quantitati\'os dos itcns registrados na Ata dc Registro dc Plcços
para o Orgão Gelenciador e óruàos parlicipantes.

ll.{. O quanÍitativo dccoll'cntc das adcsõcs à Ata de Regislro dc Prcços uão poderá cxcetlcr'. na

totalidadc. ao quintuplo do quantitativo de cada itern registrado na ata de rcgistro de preços para

o órgão gerenciadol e ór'.9àos pârlicipantes. independente do número de órgãos nào pa!'licipantes
tluc aderircm.

11.5. Após a autorizaçâo do Orgào Gerenciador. o ôrgão não participante dererá elelivar a

aquisição ôu contratação solicitada enr até noventa dias. observado o prazo de vigência da Âta.

a) Se a Âdiudicatária. dentro do prazo de convocaçào. não receber a Ordenr de [omecimento.
lecLrsar-se a entregar o rnaterial objeto licitado. apresentàr docunrentaçào lalsa erigida para o
certante. ensejar t) lctardamento da exccttçâo do seu ollieto. não manlir el a prop()sta. e(rmp(rr1Ar-

se de modo inidôneo ou conreter lraude fiscal. ficará impedida de licitar e conlratar conl a

Adminislraçâo- pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejrrízo das muhas pre\ istas nesle

lnstrumento e dcmais corniuaçties lcgais.
b; Pcla inexccuçâo tolal ou parcial do objeto da licitaçào. crros cle exccuçào. demora uo
fornecimento- ao [rornecedor serão aplicadas as seguintes sançÕes:

l) Advertência por escrito scmprc quc verificadas pequenas Íàlhas c.rrligiveis:
tI) Multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atlaso inluslificado no

l'o|necinrento./instalaçào. sobre o valor da contratação em atraso:

III) Multa colnpensatória/indenizatória de syo (cillco poÍ cenk)) pclo ttâct

fbrnecimento/instalaçâo do ob.ieto deste Pregão, calculada sobre o valor renrânescente do

contrâ10:
IV) Multa dc 0.5o2; (zcro virgula cinco por ceuto) por dia- pclo descumprimento dc qualqucr

clausula ou ohriraçâo plc\ ista nestü Edital e nào discriminado nos incisos antsriorcs- sobrc o
r alor da contrataçào enr descumprimento- co ada da comunicação da contratanle (\ iâ inlernet-

àx. coneio ou outro ). a1e cessar a inadimplência;
V) Suspensão lcmporária dc paÍicipar de licitaçào e impedimento dc eortratar cont o Murricipitr
de Riachuelo/Sl:, pelo prazo de ate 0l (dois) anos:

Prâça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo'SE CEP: {9.130-000
Fonc; (79) -1269-20-18
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Vl) Declaração de inidtrneidade para licitar e contrâtâr corn a,{dnrinistlaçào Publica en(luantr)
perdurarenr os rnotiv!)s deterrninantes da puniçào ou a1e que seja prornovida a reabilitaçào. na
ti»ma da Lei. pcrantc a prripria aukl'itlade que aplicou a pcnalidadc:
VII) Após o 20" (r'igúsirno) dia de inadinrplência. a Adrninisnaçào terá dircito de recusar a

erecuçào da contrataÇào. de acordo com sua conreniência e oportunidade. comunicando a

atliudicatária a perd de intercssc llo rccehimento da nota fiscal/fatura para pagar)rcnto do objeto
desrc Edital. scrn pr,.juizo da aplicação das penalidadcs prc\ istas ucstL- Instrutnento:
VIll) A inadinrplência da C ontratada. independenlenrente do lranscurso do prazo estipulado na

alinea anterior. em quaisquer dos casos. obsenado rr interesse da Contratan(e e a conclusâo dos

plocctlimcntos âdrnil)istrati\ os pcrlincrrtes- poder'á implicar a imetliata rcscisão unilatetal dcstc
C ontrato- conr a aplicaçàr) das penalidades cabiveist
IX) Ocorrida a rescisào pelo nrotivo retrocitado. a Conlralante poderá côntlatar o remanescente

nrctliantc dispensa dc licitação. com lulcro no .fu1. 2-1. XI. da Lei Fcderal n'' 8.666/93. obsen ada

a ordcnt de classificaçào da liciraçào c âs rlcsurâs condiçõcs otêrccitlas pela licitante vcnccdom.

ou adotar outra medida legal para prestaçào dos ser.viços ora contrâtados:
X) Quando aplicatlas as rnultas previstas. mediante Ícgulâr ploccsso adnrinislràtivo- podeÊ()

clas sclcnt compcnsadtrs pclo Departarncnto Finzmcciro da Cotttlatantc, por ocasiào rltr

paganrento dos ralotes der idos. rros Lermos dos Arts. i68 a 380. da Lei n" 10.406 de l0 de

Jrneiro de 2001 (Código Civil):
XI) Na impossibilidade dc compensação. nos lennos da alinea anterior ou. inexistiutkr
pâganrento vinccntlo a ser rcalizado pela Contratante. ou. ainda. scndo cste insttficietttc plra
possibilitar a compensação de valorcs. a Contratada será notificada a recolher aos cofies d{)

Erário a inrporlância rcrnancsceutc tlas nrultas aplicatlas. n() prazo utáxitno dr' l0 (dcz) dias.

colttado da data do rccctrirncnto- pela Confiatada. do comunicatlo fonnal da decisào detlnitir a

de aplicaçào da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíreis:
XII) Âs sançÕes acinra descritas podedo ser aplicadas cuntulalirarnente. ou nàô. de acordo cont

a gravidade da inflação:
XIII) O r alor ntáximo das multas uào podcrá exceder, cttmulatir amcttte. a I 0%, (dez por cenlo)

tlo r'alol tla contrataçâo:
XIV) Nenhurna parte será responsável perante â outra pelos atrasos ocasionados por motiro de

lbrca rnaior ou caso {'ortuito:
XV) A nrrrlta- aplicada alxrs rcgular proccsso administratir o. dcvcra scr recolhida no pl':tzo

máximo de I0 (dez) dias. ou ainda. quando lor o caso. será cobrada.iLldicialmenle:

XVI).{s sanções previslas nesla cláusula sâo a[lônonias e a aplie'açâo de uma não ercltri a cle

outra e ncnl impcdc a sobreposição dc ()utras sançõcs prc\ istas na Lei Fcderal n' tt 666. tlc I I dc

.lrrlho tlc 1991. çqr1n suils alturÍrçircs:

XVII) As penalidades serào aplicadas. garantido sempre o erercício do direito de defesa- após

notilicação cndercçada à ( ontratada. asscguraudo-lhc o prazo tlc 5 (cinco) Íúeis para

maniÍcstaçào e poslcrior decisào da Autolitlade Superior. nos tcrmos tla Lei.

13. t)A PL BLICA(]ÀO

{ publicaçào dô Extrâto tla Ata de Registro de Preços dererti de realizada na Inrprensa Oficial.

na lornra prer ista no An. I 5. §1". da l.ei n" 8.666i9i, âté o quinlo dia útil do nrês subsequente

ao dc sua âssi]râtura.

II. DAS DISPOS IÇOES C I-RAIS
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Independente de sua transcriçào. tr l:dital e seus 
^ne\os. 

principalrnente a proposta de preço e
os docunrentos da proposta e da habilitação apresenladôs pelo l.ornecedor Reqistlado no Precâo
tàr'á pane dcsta Ata dc Registro de PÍcços.

15. D() FOIIO

Para diriurir. tta Eslcla .lutlicial. as rprcstircs oriundas da ple'scute Ata tlc Registro de Preços. scr'á

conrpelente o []olo da C omarca dtr Município de Riachuelo. estado de Sergipe.

E pam Íirmcza c cornr) pro\ a tlc assirn havcrcm. cntrc si. ajustado. foi lavlada a prcssnÍc Ata dc
Registlo de Preços que. lida e achada c(informe. e assinadâ enr 02 1duas1 rias. de iqual teor e

Íblnra. pelos sisrratários deste instrumento e pelas tes(emunhas abai\o nomeadas. lendo sido
arquivada um via na Corrissào Peirnancute dc Licitação destc lVtunicrpio.

iachuclo/SE,20 dc Dezcmbro dc 2023.
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\l-\ I)E RE(;tSTR() DE PRE( ()S \" 021r,202-1

Este documento é parte ilite_graute da Ata dc Rcgistro de Preços N" 02tl/2023 deconente ti)
Pregâo Elctrônico N" 020/202.1 SRP N" 016/202-1, cclebrada cntrc a Prcf'eitura Municipal. o

ftrndo Nlunicipal da Suúdc e o Fundtr Municipal da Assistênciu Social e tlo Trabalhtr dc
Riachuelo SL e a t'mpr.'sa ubaixo classillcada, cujos plcços e a dcscriçào dos itens cstà()

lecistrados a seguir:

\t\ \ PROI)I ( Ot.S [. [.\ t.\ I O\ l.l l) \

CNPJ: 50.009. I 69/0001 -80

fndcrrço: Rua Laudelino Rairnundo Santos Fitho, N' : .ti6, 
^râcaju 

SE, CEP: 19090-5{)0

Contâto: (79) 9991i-1706. (79) 999.1i--r6l5
E-mail: ninaproducocs I 0(ltgrnail.coni

Reprcscntantc: C laudcnic!' tscnto
CP[': ô l0.ur.sr-i-1
RG: l.xxx.sr-l SSP Sl:

\.lotal (R$

RS 6.150.()0

Prâçâ Gctúlio !argas. n'' 72 Ccnlro' Riachuclo,Sti ( EP:'19.130-000

Fonc: (79) 32ó9-203E 4

t \ls 1, \l \s \. t uit.
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l0 RS l:5.000 r.)-10KNUP UN 50

DETECTOR DE
METAL PORTÁTIL.

COM CHAVE
LIGA/DESLIGA. COM
CARREGADOR DE

BATERIAS.
INCLUIN DO

ALIMENTAçÂO E
BATERIA DE 9V, OUE

OPERE NAS
coNDrÇÔES

CLIMÁTICAS ENTRE.
lOA+55OCEDE

20% A 90o/" DE
UMIDADE (SEM

CONDENSAÇÃO),

10

RS 190.00lt0 lDI 15STAR

ILUIVINAÇÃO
PEOUENO PORTE.
PARA EVENTO DE
PEOUENO PORTE,

LUZ CÊNICA DE
MOVIEREDS. LUZES

DÉ LED,
IVlOVIELIGHTS. LUZES

QUENTES E FRIAS,

KIT SICO DE

27
RS.1..150.0i1

l\l a rca/
l\lodrlo

Qnt.
i l-oral
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REFLETORES
DIVERSOS, MESA

PROFISSIONAL PARA
CONTROLE DE
ILUMINAÇÃO,
INCLUINDO

INSTALAÇÃO,
OPERADORES E
DESMONTAGEM.

RS:l.S(x).lx

R5 17.-le().1)(

JT

50 RS I le.uoI í)0 50 0STANE
R

UN 200

DE SOM AMBIENTAS
TIPO MAMUTINHAS

PROPRIAS PARA
SEREM COLOCADAS

EM POSTES DE
ILUMINAÇÁO.

ESPECIFICAÇOES
TÉCNICAS: -
IMPEDANCIA

NOMINAL: I OHMS
POTENCIAM

MUSICAL: 300
WATTS-POTENCIA
RMS: 150 WATTS-

RESPOSTA DE
FREQUENCIA: 54 HZ

A 20 KHZ,
DIMENSOES

APROXIMADAS:
5íX38X31.5CM
(AXLXP)PESO
APROX, 16KG

?8

LOCAÇ O DE CAIXAS

l5 RS I l(,.600t00 t5UN 150
BAOFE

RÁDIOS
COMUN ICADORES

PORTÁTEIS, EM
PÊRFEITO ESTADO

DE
FU NCIONAMENTO.

INCLUiDA
MOBILIZAÇAQ E

48

RS 5.1{60.00I IDI 10
STANE

R

SONORIZAÇ
GRANDE PORTE
I\4ESAS DIGIÍAIS

COM 56 CANAIS DE
ENTRADA.

EOUALIZAÇÁO
PARAMÉTRICA,

COÀTPRESSOR, GATE
POR CANAL, 24

CANAIS DE SAIDA
COM EOUALIZADOR

GRAFICO DE 31

BANDAS POR CANAL,
2 FONTES DE

ODE

ALIMENT Áo

51
RS ir(.(íÍ).0í
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SISTEMA DE
SONORIZAÇÁO

LINEARRAY
INDUSTRIALIZADO E
ACOMPANHADO DO

SOFT DO
FABRICANTE,

COMPOSTO POR 16
CAIXAS TREE WAY

POR LADO
COBERTURA

VERTICAL DE 1O

GRAUS, HORIZONTAL
DE 120 GRAUS.

SISTEMA DE BUMBER
PARA ELEVAÇÂO DO

SISTEMA OU
ACESSÓRIOS PARA

TRABALHAR EM
GROUNDSTACKED,
,16 CAIXAS DE SUB

GRAVE COM 2
FALANTES DE CADA.
POR LADOr SISTEMA
DE AMPLIAÇÃO COM

6 RACKS DE
POTÊNCIA COM 4
AMPLIFICADOR ES

CLASSE D. COM NO
MiNIMO 24OO WA'I-IS
RMS POR CANAL EM

2 OMHS: 01

PROCESSADOR
DIGITAL COM 4
ENTRADAS E 12

SAiDAS : SOFTWARE
DE GERENCIAMENTO
DO SISTEA ATRAVES

DE TABLET OU
COMPUTADOR: 01

MULTICABO DE 56
CANAIS DE
ENTRADA.

TRANSFORMADOR
DE FASE POR CANAL
COM COMPRIMENTO

MiNIMO DE
60METRoSi 0'l
MULTICABO DE

SINAL DE 12 VIAS
COM COMPRIMENÍO

M|NIMO DE 60
METROS PARA O

PROCESSAMENTO:
I\,IAINPOWER

f,
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TRIFÁSICO DE 63
AMPERES POR FASE

REGULADOR DE
TENSÃO

VOLTIMETRO E
AMPERiMETRO;

SISTEMA DE
COMUNICAÇÂO

ENTRE P,A E
MONITOR. SISTEMA
COI\4 16 MONIÍORES
PASSIVOS TWOWAY
COM 02 FALANTES

DEElDRIVECADA.
SISTEMA DE

AMPLIFICAÇÀO COÍ\/l
02 RACKS DE

POTÊNCIA COM 4
AMPLIFICADORES

CADA COM
POSSIBILIDADE DE

ATENDER 12 VIAS DE
MONITORAÇÃO;

SIDEFILL COMPOSTO
POR 3 CAIXAS TREE-

WAY DE ALTA
FREOUÊNCIA E 3 DE

SUB GRAVE COM
FALANTES DE POR
LADO; SISTEMA DE

AMPLIFICAÇÃO PARA
ALIMENTAÇÃO DO

SIDEFILL COMPOSTO
POR 01 RACK COM 4

AÍ\iIPLIFICADORES
CLASSE D, POTÊNCIA
MiNIMA 1.OOO WATTS

POR CANAL:
MAINPOWER

TRIFASICO DE 125
AMPERES POR FASE,

REGULADOR DE
TENSÃO

VOLTÍM ETRO,
AMPÉRiMETRO E

TRANSFORMADOR
ISOLADOR DE 1O.OOO

WATTS PARA
ALIMENTAÇÃO EM
1 10 VOLTS; DELAY:
02 LINHAS COM 6

CAIXAS
LINEARRAYTREE-
WAY CONETIVA
VERTICAL DE 1O

/
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GRAUS COBERTURA
HORIZONTAL DE 120

GRAUS SISTEMA
BUMPER PARA
ELEVAÇÃO DO
EQUIPAIVENTO:

SISTEMA DE
AMPLIFICAÇÃO COM

02 RACKS DE
POTÊNCIA COM 4
AMPLIFICADORES

CLASSE D. POTÊNCIA
MINIMA DE 2.400

WATTS.

RS -1e.lt(x ).0t(, (t R$ r.ó60.0052

soNoRlzAÇ
MEDIO PORTE. COM
PA: 1 SISTEMACOM 3

VIAS P.A. COM 16
ALTAS E 32 SUB

GAVES, OBS: ALTAS
COM 2X12+DRIVE,
SUB COM 2X18 DE

NO MINIMO 800
WATTS,,1 CONSOLE

DE 48 CANAIS
DIGITAL, 1

GERENCIADOR DE
FREQUÊNCIA, 1 DVD
PLAYER: MONITOR: 1

CONSOLE DE 48
CANAIS DIGITAL. 1

GERENCIADOR
DIGITAL DE FONE DE

BOA OUALIDADE E
COM AMPLIFICADOR;

VIAS: 12 VIAS DE
MONITOR, OBS.

2X12+DRIVE DE BOA
APARÊNCIA E BOA
OUALIDADE , 2 SUB
DE BATERIA (COM
ALTAS) OBS. 2XíB

COIVI NO MINIMO 600
WATTS . 2 DIDEFILL
(3 VIAS) FALANTES
DE 18 E 12+DRIVE,
OBS. ALTAS COM

2X12+DRIVES. SUB
COM 2X18 DE NO

Ir,4lNlMO 800 WAÍTS:
MONITOR

INSTRUMENTOS: 1

CABEÇOTE COM
DUAS CAIXAS COM

FALANTES DE 18 E 10

ODE

STANE
R

DI 30 l0 §
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BASS. OBS. ,I8 COM
NO MtNtMO 800
WATTS.4X1O. 1

CABEÇOTE DE
GUITARRA COM

CAIXA 4X12. 1 CU BO
DE GUITARRA COM
2X12 l CABEÇOTE
DE TECLADO COM

NO MINIMO 300
WATTS, 01 BATERIA

ACUSTICA
IMPORTADA

COMPLETA COM
FERRAGENS E
ESTANTES DE

PRATOS 02
AMPLIFICADORES DE
GUITARRA TIPO JAZZ

OU SIMILAR. 30
PEDESTRAIS DE

MICROFONE TIPO
GIRAFA

ARTICULADO, 04
MICROFONES SEM

FIO UHF DE MÃO DE
ACORDO COM O

RIDER TÉCNICO DA
BANDA OU SIMILAR

COM A MESMA
OUALIDADE

TECNICA MEDIANTE
A APROVAÇÂO DA

CONTRATANTE,
MICROFONES

DIVERSOS SEGUNDO
RIDER TECNICO DAS
BANDAS. OU SIMILAR

COI/ A MESMA
OUALIDADE

TÉCNICA MEDIANTE
APROVAÇÂO DA
CONTRATANTE,
ESTRUTURA DE

HOUSEMIX.
R:t 160.2e0.00

Riachnelo/SE.20 de Dezenlbro de 2023.
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